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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS   
PORTARIA Nº 24/CGGP, de 12 de janeiro de 2018. 
 O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08769.000092/2017-12, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 09 de janeiro de 2018, à servidora MARIA DA GLÓRIA MACEDO 
FONTENELE, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0446140, de acordo com o artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WILLIAM ANDREY DIAS 
Coordenador-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DOURADOS   

PORTARIA Nº 012/CR-DOU/MS, de 18 de dezembro de 2017. 
O COORDENADOR REGIONAL DE DOURADOS, FERNANDO DA SILVA SOUZA, nomeado pela Portaria nº 962, de 
15 de setembro de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 
666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores TAÍS DE CÁSSIA PEÇANHA ROCHA, matrícula nº 1918505, CPF nº 026.687.021-00 e 
JOSÉ VITOR DALLA NORA, matrícula nº1944873, CPF nº 023.081.271-63, como Gestores de Contrato, titular e substituto, 
para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 107/2017, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI e a Paurosi Paurodiesel Bombas – Injetoras e Peças para Motor, CNPJ: 33.160.797/0001-43. 
Art. 2º Designar os servidores RENATO MACHADO MARTINS, matrícula nº 1817751, CPF nº 000.608.591-13 e 
CRIZANTHO ALVES FIALHO NETO, matrícula nº 1815142, CPF nº 010.933.461-24, como fiscais administrativos, titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato.  
Art. 3º. Os Gestores titular e substituto tem suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro 
de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

FERNANDO DA SILVA SOUZA 
Coordenador Regional  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 2 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR LITORAL SUL  

 
 
 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 3 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 
 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 4 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 5 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 6 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 7 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 8 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 9 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 10 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 11 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 12 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 13 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 14 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 15 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 16 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR PASSO FUNDO  

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 17 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 18 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 19 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 20 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 21 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 22 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 23 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 24 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 25 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 26 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 27 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 28 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 29 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 30 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 31 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 32 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 33 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 34 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 35 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 36 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 37 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 38 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 39 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 40 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 41 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 42 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 43 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 44 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 45 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 46 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 47 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 48 

 

  Brasília, 15 de janeiro de 2018.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 08  – 
 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

 


